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	INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA LICENCIAMENTO

Preencher em meio digital e entregar juntamente com duas cópias impressas assinada e com todas as folhas rubricadas pelo responsável legal do empreendimento, na falta deste, o representante deverá apresentar procuração que o habilite a assinar o mesmo. Se necessário acrescentar linhas às tabelas do formulário


	1. Preenchimento Pelo Setor de Triagem – DEMA

	Porte:

	Potencial Poluidor:
	Código da atividade:

	Responsável pelo enquadramento:
	Data do enquadramento: Marau       /       /

	Custas de análise do processo

	URMs
	R$

	Visto CMA:


	2. Identificação do Empreendedor/Empreendimento 

	NOME / RAZÃO SOCIAL *:

	CNPJ (CGC/MF n.º) *:
	CGC/TE n.° *:

	CPF/CIC n.° *: 

	Endereço*.: 
	n° *:

	Bairro *: 
	CEP *:
	Município *:

	Telefone *: (      ) 
	FAX *: (      ) 
	e-mail:

	End. p/ correspondência: 
	n° *:

	Bairro *: 
	CEP *:
	Município *:

	Contato - Nome *:
	Cargo *: 

	Telefone p/ contato*: (      ) 
	FAX: (      ) 
	e-mail: 

	Coordenadas geográficas * (Lat/Long)  no Sistema Geodésico, SAD-69 

	Lat. (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	Long (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável  pela leitura no GPS

	Nome:______________________________
	Profissão:__________            
	Telefone: (___)___________

	Obs: Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc), informar a antiga razão social.

	Razão social anterior:
	


	3. Ramo de Atividade (Marcar com X conforme o Ramo de Atividade preencher o formulário complementar específico)

	 FORMCHECKBOX 
 Indústria

 FORMCHECKBOX 
 Coleta, Armazenagem e destino de Resíduos

 FORMCHECKBOX 
 Outros
	 FORMCHECKBOX 
 Comércio

 FORMCHECKBOX 
 Prestação de Serviços




	4. Motivo de Encaminhamento ao DEMA:

	 FORMCHECKBOX 
 Licença Prévia
	 FORMCHECKBOX 
 Licença de instalação
	 FORMCHECKBOX 
 Licença de Operação

	 FORMCHECKBOX 
 Implantação
	 FORMCHECKBOX 
 Obras em andamento
	 FORMCHECKBOX 
 Em atividade (Regularização)

	 FORMCHECKBOX 
 Relocalização
	 FORMCHECKBOX 
 Obras não iniciadas
	 FORMCHECKBOX 
 Renovação

	 FORMCHECKBOX 
 Alteração de processo
	 FORMCHECKBOX 
 Regularização
	 FORMCHECKBOX 
 Ampliação: 
	m²

	 FORMCHECKBOX 
 Outro, qual ?
	


1. Informações sobre:

1.1 identificação e quantificação das atividades a serem desenvolvidas;

1.2 área total do terreno e área a ser construída;

1.3 tipo de abastecimento de água e vazão estimada;

1.4 tipo de sepultura (vertical ou horizontal);

2. Planta de situação da área do empreendimento em relação à cidade, em escala de 1:5.000 ou 1:10.000, contemplando os seguintes elementos:

2.1 orientação magnética;

2.2 direção predominante dos ventos, indicando a fonte do dado;

2.3 demarcação da área e das atividades existentes num raio de 1.000m;

2.4 demarcação das vias públicas, com denominação oficial.
3. Laudo geológico, contendo no mínimo:

3.1 testes de permeabilidade do solo, de acordo com NBR 7229/93, contemplando o resultado de cada ensaio (tempo de infiltração), profundidade da cova e a indicação do lençol freático, quando este ocorrer;

3.2 planta de localização dos pontos, informando também data e condições climáticas  da época de realização dos testes;

3.3 perfil litológico (especificando tipo e altura de cada camada), até a profundidade de três metros, com marcação da altura do lençol freático, quando este ocorrer.

OBS: áreas até 5 ha, deverão executar no mínimo 6 ensaios. 
4. Laudo da Cobertura Vegetal da área de implantação contendo, no mínimo, caracterização das formações vegetais ocorrentes, estágios sucessionais, grau de conservação, relação de espécies (nome comum e nome científico) e identificação das espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte.
5. Levantamento Planialtimétrico, com curvas de nível eqüidistantes de um metro, em escala de 1:1.000 ou 1:2.000 (com a respectiva ART do responsável técnico), demarcando todos os recursos naturais existentes como por exemplo: recursos hídricos superficiais e subterrâneos, solo, vegetação, etc...

6. Declaração do Responsável Técnico referente a área estar sujeita a alagamento/ inundação. Em caso positivo apresentar documento oficial informando a cota máxima de inundação.
7. ARTs dos responsáveis técnicos
8. Comprovante do pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental.

9.  MATRÍCULA ATUALIZADA DA ÁREA EM ATÉ 90 DIAS;
10. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO rg/cpf/cgc
Informe, OBRIGATORIAMENTE, a localização do empreendimento em relação à Unidades de Conservação (UC). que se encontram definidas na Lei Federal N.°9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, e constam em Anexo :

	1. Não há U.C. em um raio de 10 km da localização do empreendimento
	

	2. Dentro dos limites de uma Unidade de Conservação
	

	3. Dentro de um raio de até 10 km de uma Unidade de Conservação – Zona de Amortecimento
	

	4. Dentro da poligonal determinada pelo Plano de Manejo
	


Se houver UC (situações 2 a 4), assinale o âmbito do Gestor da UC: 

	
	Municipal
	Especificar o nome da UC:

	
	Estadual
	Especificar o nome da UC:

	
	Federal
	Especificar o nome da UC:


Observação 1:esta informação poderá ser obtida junto ao DUC/DEFAP, através do e-mail duc-defap@sema.rs.gov.br

Observação 2 :Caso tenha assinalado opção de 2 a 4, durante análise do pedido de licenciamento será solicitada a Anuência do Gestor da Unidade de Conservação”

Observação 3 : as definições de Unidades de Conservação estão relacionadas no Anexo I.

ANEXO I

O que é, e quais os objetivos do Sistema Nacional de Unidades de Conservação Da Natureza - SNUC.

Os objetivos do SNUC, de acordo com o disposto na Lei Federal N. °9.985/2000 são os seguintes:

· Contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais;

· Proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;

· Contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais;

· Promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais;

· Promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento;

· Proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;

· Proteger as características de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, paleontológica e cultural;

· Proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;

· Recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

· Proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental;

· Valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;

· Favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico;

· Proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.

A consolidação do Sistema busca a conservação in situ da diversidade biológica a longo prazo, centrando-a em um eixo fundamental do processo conservacionista. Estabelece ainda a necessária relação de complementaridade entre as diferentes categorias de unidades de conservação, organizando-as de acordo com seus objetivos de manejo e tipos de uso:

· Proteção Integral

· Uso Sustentado

Unidades de Proteção Integral
As unidades de proteção integral têm como objetivo básico a preservação da natureza, sendo admitido o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos na Lei do SNUC.

Este grupo é composto pelas seguintes categorias de unidades de conservação:

· Estação ecológica
Tem como objetivo a preservação da natureza e a realização de pesquisas científicas. É proibida a visitação pública, exceto com objetivo educacional e a pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável.

· Reserva biológica
Tem como objetivo a preservação integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos.

· Parque nacional
Tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico

· Monumento natural
Tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica.

· Refúgio de vida silvestre
Tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

Unidades de uso sustentável
As unidades de uso sustentável tem como objetivo básico compatibilizar a conservação da natureza com o uso direto de parcela dos seus recursos naturais.

O grupo das unidades de uso sustentável divide-se nas seguintes categorias:

· Área de proteção ambiental
É uma área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos 

básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

· Área de relevante interesse ecológico
É uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza.

· Floresta Nacional
É uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas NATIVAS.

· Reserva extrativista
É uma área utilizada por populações locais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade.

· Reserva de fauna
É uma área natural com populações animais de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos.

· Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Conforme definição do SNUC, é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica.

· Reserva particular do Patrimônio Natural
É uma área privada, gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

Anteriormente à Lei do SNUC existiam, ainda, em nível federal quatro Reservas Ecológicas, sendo que duas já foram reclassificadas para estações ecológicas. Existem ainda, duas que terão sua categoria redefinida de acordo com o que preceitua o artigo 55 da Lei 9.985 / 2000 (SNUC).

REQUERIMENTO

	OBS. Para protocolar qualquer solicitação de documentos na Prefeitura Municipal de Marau, é necessária a apresentação de requerimento, preferencialmente em papel timbrado da empresa. No caso da empresa ser representada por terceiro, o requerimento deve ser acompanhado de procuração legal do empreendedor específica para este caso.

Como referência é apresentado a seguir, o modelo de requerimento a ser utilizado . (EXCLUIR ESTE QUADRO ANTES DE IMPRIMIR O DOCUMENTO)


...............( NOME/ RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO )................................. requer análise das informações anexas para solicitação de.............( LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO, DE OPERAÇÃO, OPERAÇÃO REGULARIZAÇÃO)...............para a atividade  de.................. (DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE – CÓDIGO CONFORME DECRETO 4.821/11).................................................
Nestes termos pede deferimento

___________________________, ________ de ____________________de ______________

Assinatura:

Nome legível:

Endereço completo:

Telefone p/contato:

(Cargo, CIC/CPF)*:
*este item entre parênteses só deve constar no requerimento, no caso de pessoa jurídica, representada por pessoa física que ocupa cargo na empresa (informar o cargo que ocupa e o nº do CIC/CPF).
OBS: no caso de mais de um empreendedor para o mesmo empreendimento, o requerimento deve ser assinado por todos, ou se for o caso, pelo procurador legal dos mesmos. (EXCLUIR ESTE QUADRO ANTES DE IMPRIMIR O DOCUMENTO)
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

Rua Irineu Ferlin,355

Marau – RS.
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